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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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DECLARA Mi tJTILIDAD' PftICA MONICIi'AL O MOVI... 

=E TO ?MILIAR CTITO çXo ME CONSTEMERMIO uAL  

't 
L4J. 

/ A cá= ra 1.Tuiicipal de onse].heiro Laaiete decreta e eu, 

Prefeito tmicía1, 	ciono a seguinte Lei: 

&rt. 1 • 'ica declarado  de tJtilldade Píblica unicipa1 o MOVfl.TPO 

D1 COIT.flIO LAÀIT - 

Art. '. eta I.oi entra em vixr na daáa de eua publicação* 

'ando, portuito a bcdar as autoridades a quem o conheci-

mento e execução dea -.,ei portocerorn, que a curnpram e a 

fnçm cwnprir, to int iraaent e como nela se co-aténs 

PP31J1EII'URA TTtJNIOIPAL DE OONJ* TIflO LA'AIET', AO) li DIAS 


